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SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA – LP 

 
O MUNICIPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PR -, inscrito no CNPJ: 75.449.579/0001-73, torna público 
que está requerendo ao Instituto Água e Terra - IAT, a Licença Prévia - LP, para o empreendimen-
to de Aterro Sanitário, na PR 431 – KM 01, cidade de Ribeirão Claro - Pr.  
 
 

 
 

PORTARIA Nº 1.559, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 
 

Transfere a servidora Geisla Cristina 
Brambilla Alves, para prestar serviços 
na Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer. 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, consideran-
do os termos do Ofício n.º 14/2024 – SMAS, de 28 de maio de 2024, objeto do protocolo n.º 
2978/2024, de 29 de maio de 2024, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Transferir, a servidora Geisla Cristina Brambilla Alves, matrícula 13773, o-
cupante do emprego de Auxiliar de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
 
     Parágrafo único. Caberá à servidora, sob a supervisão da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, desempenhar as atribuições que fazem parte das ocupações estabelecidas pa-
ra o emprego de Auxiliar de Limpeza, não podendo a mudança de local de trabalho implicar em 
desvio de função, alteração de carga horária ou vencimento.  
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 10 de ju-
nho de 2024. 

JOÃO CARLOS BONATO     
PREFEITO MUNICIPAL  

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2024 
 

GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, no uso de suas atribuições legais, e CONSI-
DERANDO o resultado final do processo seletivo simplificado aberto pelo Edital nº 001/2024 para 
os empregos públicos de Assistente Administrativo, Auxiliar de Enfermagem e Motorista; 
CONSIDERANDO a homologação do processo seletivo simplificado aberto pelo Edital nº 
001/2024 para os empregos públicos de Assistente Administrativo, Auxiliar de Enfermagem e Mo-
torista, conforme disposto no Decreto n.º 1537/2024; 
 CONSIDERANDO a solicitação constante da C. I. n.º 030/SMS/2024, da Secretaria Municipal de 
Saúde, para contratação de dois Assistente Administrativo, três Auxiliar de Enfermagem e um Mo-
torista; 
CONSIDERANDO a disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para a contratação 
de dois Assistente Administrativo, três Auxiliar de Enfermagem e um Motorista. 
 
RESOLVE: 
 

1. DA CONVOCAÇÃO 
 

1.1 CONVOCAR os (as) candidatos (as) a seguir identificados (as), aprovados (as) no Proces-
so Seletivo Simplificado n.º 001/2024, para comparecer no Departamento de Segurança de Medi-
cina do Trabalho desta Municipalidade, no dia 11 de junho de 2024, às 09:30 horas, com vistas à 
realização de exame médico admissional para provimento de vagas existentes para o emprego 
público temporário de Assistente Administrativo, Auxiliar de Enfermagem e Motorista: 
 

Emprego: Assistente 
Administrativo 

Ampla Concorrência 

Classificação Candidato (a)  

1º lugar WANDERLAN PRAIA GOMES  

2º lugar JOSIELE DE LIMA MARTINS  

Emprego: Auxiliar de 
Enfermagem 

Ampla Concorrência 

Classificação Candidato (a)  

1º lugar CLAUDIA ALVES DA SILVA  

2º lugar ROSELI SASDELLI DOS 
SANTOS 

 

3º lugar ANA PAULA COSTA DE 
FREITAS 

 

Emprego: Motorista Ampla Concorrência 

Classificação Candidato (a)  

1º lugar MIGUEL PEREIRA TAQUES  

 
2.  APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 
2.1 No momento da contratação os candidatos devem apresentar fotocópia e original dos do-

cumentos elencados a seguir: 
 
a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia; 
b) CPF e fotocópia;  
c) Registro no órgão de classe e fotocópia; 
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d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
e) Certidão de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de Incorpo-
ração/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino (até 45 anos); 
f) Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral (https://www.tre-pr.jus.br/servicos-
eleitorais/servicos-ao-eleitor/certodoes/quitacao-eleitoral); 
g) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia; 
h) Comprovante de escolaridade exigida 
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado do cartão da 
criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (de 7 a 14 anos), quando 
houver; 
j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;  
k) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver; 
l) Certidões Negativa Criminal e Certidão Cível expedida pela comarca onde reside; 
m) Comprovante de endereço atual, de no máximo 90 dias, que conste o nome do profissional a 
ser contratado e o CEP do endereço, ou declaração equivalente, na forma da Lei 7115/1983; 
n) Declaração de bens (fornecida no momento da admissão) ou declaração anual de imposto de 
renda; 
o) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce emprego ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição Fede-
ral; 
p) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão. 
 

3. REQUISITOS BÁSICOS PARA NOMEAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
 

3.1 São requisitos básicos para nomeação/contratação, conforme disposto no subitem 5.1 do 
Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2024: 
 
a) A classificação no processo seletivo; 
b) Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
c) Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 
d) Ter a idade mínima de dezoito anos completos (completos na data de nomeação); 
e) Comprovar o nível de escolaridade exigido para o emprego; 
f) Ter sido aprovado previamente em processo seletivo; 
g) Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do emprego, mediante avalia-
ção médica a ser entregue no ato da convocação; 
h) Não possuir antecedentes criminais apresentando certidão para este fim; 
i) Não ter sofrido, no exercício de função publica a imposição de sanções de natureza cível 
ou penal, devendo apresentar certidões correspondentes caso seja funcionário público; 
j) A nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do 
gozo dos direitos políticos, nos termos do art. 12, parágrafo 1º, da Constituição Federal; 
k) Apresentar o documento constante do Anexo III do Edital do Processo Seletivo Simplifica-
do n.º 001/2024; 
l) Será realizada a contratação na forma de regime especial de trabalho pelo prazo de 06 
(seis) meses a contar da data de assinatura do contrato de trabalho, podendo ser prorrogado por 
igual período desde que não ultrapasse o total de 02 (dosi) anos, em conformidade com o artigo 
4º, da Lei Municipal 141/2011. 
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4. DA PERDA DO DIREITO À VAGA 
 

4.1 Perderá o direito à vaga e desclassificado o candidato convocado, que por qualquer motivo 
não se apresentar na data de contratação e não apresentar a documentação para nomeação de 
que trata o item II deste Edital. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, em 10 de junho de 2024. 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024 

A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro - PR, torna público para conhecimento dos interessados, 
que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para realização e organização de evento de atletismo no Município 
de Ribeirão Claro na data de 11 de agosto de 2024, disponibilizando toda a estrutura para o 
evento. 
Visando atender o disposto no §3º c/c inciso I do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 abre-se prazo às 
empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais. 
As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou entregues me-
diante protocolo ao setor de Licitações da Prefeitura Municipal até às 16h00min do dia 13 de 
Junho de 2024. 
Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial do 
município: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: (43) 
3536-1300. 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contatada para envio da documentação 
que comprove reunir as condições necessárias para contratar, em até 02 (dois) dias úteis após a 
convocação. 

Ribeirão Claro - PR, 10 de Junho de 2024. 
João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

 

 
 

MANIFESTAÇÃO DO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

Por meio desta, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ribeirão Claro PR, nos termos do art. 
75, §3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, manifesta o interesse em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados em relação à contratação direta, por meio de Dispensa de Licitação, para 
o seguinte objeto abaixo, visando selecionar a proposta mais vantajosa: 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Relação e Descrição do Item: 

Nº Descrição Apres Qnt. 

1 Bobina de papel, personalizada, para impressora térmica, 
104mm larg. X 290mm comp., 75 faturas, 3 cores. 

UNI 1000 

 
A manifestação de interesse poderá ser exteriorizada por meio de proposta apresentada devida-
mente em VALOR GLOBAL, devidamente encaminhada até o dia (13 de junho de 2024 até as 
23:59PM) para o e-mail (licitacao@saaeribeiraoclaro.com.br) 

 
Ribeirão Claro, 03 de junho de 2024. 

 
Carlos Eduardo dos Passos 

Agente de Contratação 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 004/2024 (CMRC) 
PROCESSO DE COMPRA Nº 004/2024 (CMRC) 

Objeto: ............................ Contratação de Serviços de Natureza Jurídica, Contábil, Orçamentária e 
Financeira. 

Em favor de: ................... INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL IBAM 
CPF ou CNPJ/MF: .......... 33.645.482/0001-96 
Valor total:....................... R$ 5.600,00 (Cinco Mil e Seiscentos Reais) 
Fundamento Legal: ......... Artigo 75, II da Lei 14.133/21. 

Ribeirão Claro, PR, 10 de junho de 2024. 
Odair do Prado 

Presidente da Câmara 

 
 

 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

mailto:licitacao@saaeribeiraoclaro.com.br
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